
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 149, DE 10 DE MARÇO DE 2023.

NOMEIA SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE MENCIONA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTÁ, Estado de Roraima, no uso das 
atribuições constitucionais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e com a Lei n° 
388, de 28 de dezembro de 2022;

DECRETA:

Art. 1o - Nomear o senhor ANDERSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA, CPF: 
555.203.322-15, no cargo em comissão de Administrador Regional Indígena, na 
Comunidade Indígena Jacaminzinho.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de março de 2023.
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